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INDICAÇÃO Nº 784/2025

                  Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário,
indico ao Prefeito Municipal de Imperatriz, Exmo. Sr. Rildo de Oliveira Amaral, e
ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Sr. Vilmar Dantas
Nóbrega, a pavimentação asfáltica ou o bloqueteamento, com instalação de
sarjetas e meios-fios,  da rua Bom Jardim, em toda sua extensão,  bem como a
construção de uma pequena ponte de aproximadamente 5 metros, localizada
no  final  da  rua  Bom  Jardim,  entre  as  ruas  Saturnino  Belo  e  Imperatriz
Leopoldina,  no  Bairro  Santa  Rita.  

Justificativa

               A  rua Bom Jardim enfrenta serias  dificuldades de trafegabilidade,
especialmente  durante  o  período  chuvoso.  No  final  da  via,  há  uma  “ponte
improvisada”,  construída  em  madeira  pelos  próprios  moradores  do  bairro,
devido à necessidade de acesso à Unidade de Saúde Santa Rita. No entanto,
sua estrutura é precária e permite a passagem apenas de pedestres, tornando
o deslocamento da população ainda mais desafiador.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 26 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2025.
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